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PAUTA DA 2ª SESSÃO ORDINÁRIA – EM 25/02/2019 

 

- ABERTURA DA SESSÃO 

- LEITURA DO TEXTO BÍBLICO 

- LEITURA DAS ATAS DAS SESSÕES ANTERIORES 

- LEITURA DO EXPEDIENTE: 

 

 PROJETO DE LEI Nº 009/2019 – EXECUTIVO MUNICIPAL – SÚMULA: RATIFICA E 
AUTORIZA A CONTINUIDADE DA CESSÃO DE USO NA FORMA DA LEI 668/2001 
COMO INCENTIVO A GERAÇÃO DE EMPREGO A EMPRESA IGK MADEIRAS LTDA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;  
 

 PROJETO DE LEI Nº 010/2019 – MESA EXECUTIVA DA CAMARA MUNICIPAL DE ASSAÍ – 
SÚMULA: REGULAMENTA O SISTEMA DO CONTROLE INTERNO NA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ASSAÍ; 
 

 PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 001/2019 – MESA EXECUTIVA DA CAMARA MUNICIPAL 
DE ASSAÍ – SÚMULA: ALTERA A RESOLUÇÃO Nº 002/2002 – REGIMENTO INTERNO; 
 

 REQUERIMENTO Nº 001/2019 – VERADOR FLAVIO JOSE DE AMORIM – MOÇÃO DE 
APLAUSOS AOS ATLETAS DA 1ª COPA PARANAENSE DE FUTSAL – 2018; 
 

 INDICAÇÃO N. º 007/2019 – VEREADOR JOSÉ ANDRADE DOS SANTOS – SOLICITA 
MELHORIAS NO PREDIO DA ANTIGA ESCOLA ELIAS ABRAHÃO;  
 

 INDICAÇÃO N. º 008/2019 – VEREADOR FLÁVIO JOSÉ DE AMORIM – PARA QUE SEJA 
REALIZADA MANUTENÇÃO NOS TACOGRAFOS DOS VEICULOS OFICIAIS 
PERTENCETES AO MUNICIPIO DE ASSAÍ;   
 

 INDICAÇÃO N. º 009/2019 – VEREADOR FLÁVIO JOSÉ DE AMORIM – CONSTRUÇÃO DE 
FÁBRICA DE PAVER EM NOSSO MUNICIPIO;  
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  ORDEM DO DIA 

 
o PROJETO DE LEI Nº 008/2019 – MESA EXECUTIVA DA CAMARA MUNICIPAL DE 

ASSAÍ – SÚMULA: AUTORIZA O MUNICIPIO DE ASSAI, A ABRIR UM CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 130.000,00 (CENTO E TRINTA 
MIL REAIS) NO ORÇAMENTO VIGENTE, LEI Nº 1650/2018 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS;  

 
   PERÍODO DAS EXPLICAÇÕES PESSOAIS 

 
  ENCERRAMENTO. 


